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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Fausto José de Sousa 

Gerência Municipal de Gestão Pública – GEPU 

 - Diomar Mota Santos 

Gerência Municipal de Desen. Sustentável – GEDS 

 - Antônio Carlos da Silva Vieira 

Gerência Municipal de Educação, Esportes e Cultura – GEEC 

 - Maria Conceição Amaral Laboissier 

Gerência de Obras e Serviços Públicos – GEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

 

Gerência Municipal de Saúde – GESAU 

 - Riccieri Doreto Schiave 

Gerência Mun. de Infraestrutura e Água – GEINFRA 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Gerência Mun. de Assis. Social e Cidadania – GEASC 

 - Ana Paula de Andrade 

Coordenadoria Municipal de Trânsito 

 - Edgar Yamato 

Coordenadoria Municipal de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria Municipal de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frota 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Controladoria Interna 

 - Nelson Correia Mendes 
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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2019 
 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitação constituída pelos Senhores  
Nelson Henrique, Max Willian Pedroni Fischer nomeados através da Portaria nº 
001/2019,   e  Portaria nº 072/2019, de 08 de Maio de 2019,  nomeando Tiago  
Gomes respectivamente Presidente, Secretário e Membro da Comissão 
Permanente de Licitação,  torna público para conhecimento de todos os 
interessados que a licitação modalidade Tomada de Preço  nº 006/2019-
Processo Administrativo nº 072/2019, que versa sobre a contratação de 
empresa especializada para Execução de serviços de reforma e ampliação da 
Escola Municipal Dois de Maio “POLO”, na cidade de Glória de Dourados,  após a  
sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, os membros da Comissão 
Permanente de Licitação declaram vencedora do certame a empresa BONOMO’S 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,  com o valor global da proposta de  R$ 487.158,06 
(quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e oito reais e seis centavos). 
 
Glória de Dourados - MS, 22 de Outubro de 2019. 
Nelson Henrique 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018 
Pregão Presencial Nº 013/2018 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 049/2018 - 
Processo Administrativo nº 035/2018 – Pregão Presencial nº 013/2018, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa PELLIM 
& DE NADAI LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.027.727/0001-01. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 049/2018, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a empresa PELLIM & DE NADAI LTDA - ME. 
 

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do contrato foi de R$ 153.676,65 (Cento 
cinquenta três mil, seiscentos e setenta seis reais e sessenta cinco centavos), 
sendo utilizado o valor de R$- 90.486,26 (noventa mil, quatrocentos oitenta seis 
reais e vinte seis centavos), ficando o saldo de R$-63.190,39(Sessenta três mil, 
cento noventa reais e trinta nove centavos), cancelado. 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 16 de Outubro de 2019. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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